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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 138/2023 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL PARA CURSO DE DOUTORADO A FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO QUE MENCIONA. 

O Prefeito do município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

e, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica do Município, no Estatuto do servidor e em 

consonância com a Legislação Federal;  

CONSIDERANDO, a solicitação contida no requerimento de 04 de dezembro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER a pedido, a concessão da licença sem vencimento para qualificação profissional de 

curso de doutorado a GIORDANO BRUNO MESSIAS, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, com matrícula nº 0112427; 

Art. 2º. – A licença de que trata o art. 1º será concedida pelo prazo 01 (um) ano, contados da expedição da 

presente portaria, podendo ser cessada em menor período, havendo interesse ou necessidade pelo poder 

público, para retorno de suas atividades e extinção do provimento; 

Art. 3º. – O estágio probatório a que o servidor está submetido ficará suspenso durante o período de licença; 

Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e publique-se 

 
GABINETE DO PREFEITO,  

Cachoeira dos Índios (PB), 04 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2023 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que foram conferidas pelas seguintes normas Art. 1º, 2º e 3º e Anexo I da Lei 797/2023, torna público 

a convocação de 1 (um) Assistente Social e 1 (um) Psicólogo do Processo Seletivo Simplificado para admissão de 

profissionais temporários da Secretaria de Desenvolvimento Humano de acordo com a necessidade do município.  

 

Os candidatos relacionados no QUADRO DE CONVOCAÇÃO deste Edital deverão comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios/PB, localizado na Av. Governador João Agripino Filho, nº 20, 

Bairro Antônio Leite Rolim, nesta cidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, 

no horário de 08h00m às 12h00m, para apresentação e entrega da seguinte documentação: 

 

 Documentação exigida para a convocação: 

Cópias e Originais: 

a) Cédula de Identidade ou documento de identidade - 2 cópias; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - 2 (duas) cópias; 

c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir - 1(uma) cópia; 

d) Certificado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou outro 

documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato do sexo masculino 

- 1 (uma) cópia; 

e) Título de Eleitor e último comprovante de votação/justificativa - 1 (uma) cópia; 

f) Certidão de Nascimento ou de Casamento - 1 (uma) cópia; 

g) Comprovante de residência que esteja no nome do candidato e que seja o mais recente - 2 (duas) cópias; 

h) Comprovante de escolaridade exigida no Edital nº 001/2022 – 1 (uma) cópia; 

i) Certidão Negativa da Justiça Federal – Cível e Criminal (disponível no site da Justiça Federal); 

j) Certidão Negativa da Justiça Estadual – Cível e Criminal (disponível no site www.tjParaíba.jus.br); 

l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Secretaria de Segurança Pública/Casa da Cidadania; 

m) Documento individual no qual conste a Conta Corrente do banco CAIXA para depósito de remuneração; 

n) Exame Admissional de até 30 (trinta) dias - Atestado de Sanidade Física e Mental, fornecido por médico Clínico 

Geral.  

 

Os candidatos serão atendidos por ordem de chegada, e de acordo com a capacidade de atendimento da secretaria.  

 

Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento, ocasionará o não  

cumprimento de exigência, implicando a perda do direito à contratação temporária ao cargo para o qual o candidato foi 

aprovado. 
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LISTA DO RESULTADO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

 

ASSISTENTE SOCIAL: 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO  NOTA 

FASE 1 

NOTA 

FASE 2 

NOTA 

FINAL 

RESULTADO 

05 DAPHNNE BERNADETY FARIAS ROLIM  49 36 85 APROVADO 

 

PSICÓLOGO: 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO  NOTA 

FASE 1 

NOTA 

FASE 2 

NOTA 

FINAL 

RESULTADO 

01 JESSICA SAMY SILVA 9 33 42 APROVADO 

 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS/PB, 04 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

WIDMYLLIA QUERINO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano 

 


